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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE FARMÁCIA DO SETOR
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, UFPR, REALIZADA NO
DIA VINTE E QUATRO DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE.

 

Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de junho de dois mil e vinte, no ambiente virtual da
plataforma Microsoft Teams / Office 365, equipe “Colegiado de Farmácia”, reuniu-se por webconferência o
Colegiado do Curso de Farmácia, convocado por meio do ofício circular número 39/2020-CFAR, com a
presença dos seus membros docentes, professores Dayane Alberton, Cleverson Renan da Cunha, Luiza
Helena Gremski, Miguel Daniel Noseda, Sionara Eliasaro, Luciano Felício Fernandes, Aleksander Roberto
Zampronio, Rafael Luiz Pereira, Valéria Maria Munhoz Sperandio Roxo, Andréa Emília Marques Stinghen,
Clarice Dias Britto do Amaral, Beatriz Helena Lameiro de Noronha Sales Maia, Ricardo Wagner, Karina
Bettega Felipe, Maria Madalena Gabriel, Amanda Rabello Crisma, Vivian Rotuno Moure Valdameri, Astrid
Wiens Souza, Débora Brand, Thalita Gilda Santos, Helena Hiemisch Lobo Borba, Maria Luiza Drechsel
Fávero, Roberto Pontarolo, Carlos Eduardo Rocha Garcia, Alan Guilherme Gonçalves, Thais Martins
Guimarães de Francisco, Josiane de Fátima Gaspari Dias, Rossana Calegari dos Santos, Allan Kardec de
Lima, Yanna Dantas Rattmann e dos membros discentes Raphael Lucas Meloni Revay, Julia Barbosa
Domingues da Silva, Mariana Cruzetta de Carvalho, Ana Carolina Cardoso Gomes Marcelino, Carolina
Rempel Mendes Francisco, Caroline Volpe da Cruz, sob a Presidência da professora Nilce Nazareno da
Fonte, Coordenadora do Curso, os quais assinaram livro de registro de presença. Os professores Fernando
Issamu Tabushi, Deise Prehs Montrucchio e o estudante Samuel Henrique Witt justificaram ausência.
Estiveram também presentes como convidados, com direito a voz, membros docentes, discentes e servidores
técnico-administrativos do Curso. Havendo quórum, a senhora Coordenadora deu as boas-vindas a todos e
em seguida iniciou a reunião. PAUTA: inicialmente a Coordenadora solicitou aprovação do colegiado para
incluir as seções de Informes e de Referendos na pauta, apesar de ser uma reunião extraordinária com pauta
única, o que foi aprovado por unanimidade. 1 - INFORMES: 1.1 - Reformulação curricular: foi
informado o status atual dos trabalhos de reformulação curricular conforme já comunicado via email aos
membros do colegiado. Está sendo finalizada a etapa em que os departamentos aprovam em plenárias
departamentais as fichas número um das disciplinas e as minutas de resolução, com elaboração das
respectivas atas e em paralelo a equipe do Núcleo Docente Estruturante (NDE) está finalizando a redação do
Projeto Pedagógico do Curso (PPC). Espera-se que em poucos dias esse trabalho esteja concluído para
apreciação e aprovação pelo colegiado. A Coordenadora orientou quanto à necessidade de atualização das
fichas e informou que o trâmite do processo deverá seguir tanto pelo sistema SEI quanto pelo sistema SIGA,
justificando que nem todos os membros do Conselho Setorial de Saúde, onde o processo será apreciado, têm
acesso ao novo sistema SIGA. Para tanto toda a documentação será anexada pela Coordenadora no processo
SEI aberto no mês de abril passado, referente ao início oficial do processo de reformulação curricular e em
paralelo o processo no SIGA deverá ser alimentado tanto pelos departamentos quanto pela coordenação. 1.2 -
Editais do FDA 2020 - Fundo de Desenvolvimento Acadêmico: foi informado que foram publicados dois
editais pelo Fundo de Desenvolvimento Acadêmico (FDA), fluxo programado e fluxo contínuo, sendo que
para o fluxo programado estão previstas três modalidades, com a modalidade dois voltada ao ensino de
graduação em que as coordenações de cursos de graduação podem se candidatar. Para tanto além do projeto é
necessário também atualizar o nosso planejamento estratégico. Aberto para discussão foi sugerido que o
Curso de Farmácia encaminhe uma proposta para o edital de fluxo programado, cujo prazo é dezessete de
julho próximo, para a qual a professora Dayane Alberton se responsabilizou pelo recebimento de solicitações
dos professores interessados e sistematização em uma planilha a ser apreciada pelo colegiado em próxima
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reunião. 2 - ORDEM DO DIA:  2.1 - Resolução CEPE 59/2020-CEPE aprovada em 19 de junho de 2020
que regulamenta, em caráter excepcional, período especial para o desenvolvimento de atividades de
ensino nos cursos de educação superior, profissional e tecnológica da UFPR, no contexto das medidas
de enfrentamento da pandemia de COVID-19 no País: inicialmente a Coordenadora contextualizou o
tema, resgatando a sequência de fatos que culminou na aprovação da resolução 59/2020-CEPE, e esclareceu
em linhas gerais os principais pontos da normativa. Em seguida foi colocada em discussão e votação a
decisão pela adoção pelo Curso de Farmácia do período especial conforme estabelecido na citada resolução,
o que foi aprovado por unanimidade. Foi feito amplo debate sobre as disciplinas de estágios em virtude dos
diversos editais de chamamento de nossos estudantes para atuarem no combate à pandemia de covid-19, já
discutido anteriormente no colegiado, sendo decidido por unanimidade que a Comissão Orientadora de
Estágios (COE) deverá aprofundar o assunto. Os representantes discentes solicitaram a leitura de dois
documentos, encaminhados anteriormente aos membros do colegiado via grupo de discussão do “whatsapp”,
o que foi aprovado. O primeiro documento intitulado “Relatório da pesquisa sobre avaliação das disciplinas
para período especial feita em junho 2020 entre as (os) estudantes da Farmácia UFPR” foi elaborado pelo
Centro Acadêmico de Farmácia (CAF) e o segundo documento, com conteúdo semelhante, foi elaborado
pelos estudantes do oitavo período do curso. Após cada leitura houve breves discussões para esclarecimentos
e manifestações de felicitações pelas iniciativas. Professor Ricardo Wagner solicitou o registro, conforme já
exposto em seu Departamento, de que a disciplina MAC027 – Toxicologia Geral não será ofertada de forma
remota em função de empecilhos, como problemas de infraestrutura e bibliografia. Foi discutida a indicação
das disciplinas que serão ofertadas em período especial. Após breve discussão e esclarecimentos, foram
indicadas e aprovadas por unanimidade a oferta em período especial das seguintes disciplinas obrigatórias:
Metodologia Farmacêutica – MB023 (1º período); Química Inorgânica – CQ106 (1º período); Química Geral
– CQ108 (1º período); Fisiologia Humana – Farmácia - BF028 (2º período); Princípios de Físico-Química –
CQ110 (2º período); Genética para o Curso de Farmácia – BG035 (3º período); Bioquímica Animal I –
BQ027 (3º período); Ciência de Alimentos – MB048 (3º período); Radioisótopos Aplicados à Farmácia –
MB051 (4º período); Farmacologia I – BT013 (4º período); Farmacologia II – BT014 (5º período); Sistemas
da Qualidade – MB052 (5º período); Atenção Farmacêutica I – MB038 (6º período); Vigilância Sanitária
MS051 - (8º período); Atenção Farmacêutica II – MB039 (9º período); Estágio Obrigatório
Profissionalizante A – MAC025 (10º período); Estágio Obrigatório Profissionalizante B – MB060 (10º
período); Estágio Obrigatório Profissionalizante C – MB061 (10º período). Foram indicadas e aprovadas por
unanimidade a oferta em período especial das seguintes disciplinas optativas: Cálculos Farmacêuticos –
MB075; Controle e Gerenciamento de Qualidade Analítica - MAC020; Estágio Optativo de
Aperfeiçoamento A – MAC026; Estágio Optativo de Aperfeiçoamento B – MB062; Estágio Optativo de
Aperfeiçoamento C – MB063; Estágio Supervisionado em Farmácia Homeopática III – MB070; Introdução à
Química Aplicada às Ciências Farmacêuticas – MB078; Novas Tecnologias e Automação para o Diagnóstico
Laboratorial - MAC030; Virologia – MAC017. Na sequência foi debatido sobre quais plataformas e
programas utilizar, sendo sugerido as plataformas “Google Classroom”, “Teams”, “Moodle”, “Youtube” e o
programa “Power Point”. Sem nada mais a discutir e tendo sido aprovadas as disciplinas a serem ofertadas
em período especial, a coordenadora se responsabilizou por dar sequência ao processo, conforme
estabelecido nos artigos 6º, 7º e 8º da Resolução 59/2020-CEPE, sendo solicitado aos docentes responsáveis
providenciar a documentação necessária para anexação no processo SEI (Sistema Eletrônico de Informações)
a ser aberto. 3 - REFERENDOS: a Coordenadora solicitou a homologação dos seguintes processos de
avaliação de desempenho em estágio probatório aprovados ad referendum do Colegiado: 3.1 - Processo no

23075.022819/2020-10 de 1ª etapa de avaliação de desempenho em estágio probatório da docente
Helena Hiemisch Lobo Borba, do Departamento de Farmácia: avaliada por banca composta pelas
professoras Christiane Siegmann, do Departamento de Terapia Ocupacional, Astrid Wiens Souza, do
Departamento de Farmácia e Karina Bettega Felipe, do Departamento de Análises Clínicas, a professora
 Helena Hiemisch Lobo Borba recebeu pontuação máxima na primeira etapa de avaliação de desempenho em
estágio probatório, tendo o processo sido aprovado ad referendum do colegiado para atendimento dos prazos.
3.2 - Processo no 23075.027104/2020-45 de 3ª etapa de avaliação de desempenho em estágio probatório
da docente Thaís Martins Guimarães, do Departamento de Farmácia: a professora Thaís Martins
Guimarães foi avaliada por banca composta pelos professores Eduardo Christiano Caregnatto de Moraes,
lotado no Departamento de Odontologia Restauradora, Dayane Alberton, lotada no Departamento de
Análises Clínicas e Débora Brand, lotada no Departamento de Farmácia, tendo recebido pontuação máxima
em sua terceira etapa de avaliação de desempenho em estágio probatório. O processo foi aprovado ad
referendum do colegiado para atendimento dos prazos. 3.3 - Processo no 23075.027277/2020-63 de 1ª etapa
de avaliação de desempenho em estágio probatório da docente Vivian Rotuno Moure Valdameri, do
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Departamento de Análises Clínicas: a professora Vivian Rotuno Moure Valdameri foi aprovada com
pontuação máxima na primeira etapa de avaliação de desempenho em estágio probatório em banca
composta pelas professoras Juliana Gomes Loyola Presa, Mauren Isfer Anghebem e Karina Bettega Felipe,
tendo o processo sido aprovado ad referendum do colegiado para atendimento dos prazos. Colocado em
regime de votação em bloco, os processos de avaliação de desempenho em estágio probatório foram
homologados por unanimidade. 3.4 - Plano de estudos da acadêmica Bruna Furtado da Costa, GRR
20162606, referente ao primeiro semestre de 2020 na Universidade do Porto, Portugal: foi informado
que a acadêmica Bruna Furtado da Costa não apresentou plano de ensino previamente à sua saída para o
intercâmbio na Universidade do Porto em Portugal, conforme previsto em Resolução 92/13-CEPE e na
Instrução Normativa 01/14-PROGRAD pois, naquele momento, em conversa com a Coordenadora, informou
que não pretendia solicitar equivalências das disciplinas cursadas quando do seu retorno ao Brasil.
Entretanto, em função da pandemia e pelos riscos de uma viagem internacional, optou por permanecer
naquele país, necessitando de aprovação de sua prorrogação em cujo documento consta a solicitação de
matrícula em seis disciplinas: Instrumentação, Técnicas e Métodos no Laboratório de Análises Clínicas;
Oncobiologia; Fisiopatologia e Farmacoterapia II; Cuidados Farmacêuticos; Empreendedorismo, Inovação e
Criação de Negócios; Preparações e Medicamentos Homeopáticos. Foi informado que a Vice-Coordenadora
professora Dayane Alberton assinou o formulário de matrícula, que a estudante esclareceu que cursará as
disciplinas de forma remota e que solicitou a aprovação de seu plano de ensino, com as referidas disciplinas,
com vistas a solicitar equivalência por ocasião de seu retorno. Colocado em discussão e regime de votação, o
plano de ensino da acadêmica foi aprovado por unanimidade. 4 - ASSUNTOS GERAIS: professora Dayane
Alberton informou que a servidora do serviço de limpeza do prédio da Farmácia chamada Fabiana testou
positivo para Covid-19 bem como uma servidora da guarita, alertando para que as pessoas que mantiveram
contato com as funcionárias fiquem atentas quanto ao aparecimento de eventuais sinais ou sintomas da
doença. Nada mais havendo a tratar, a senhora Coordenadora agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos
presentes.

Documento assinado eletronicamente por ALEKSANDER ROBERTO ZAMPRONIO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLARICE DIAS BRITTO DO AMARAL,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VALERIA MARIA MUNHOZ SPERANDIO ROXO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:16, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE BENGHI PINTO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO WAGNER, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROSSANA CALEGARI DOS SANTOS, PROFESSOR
DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ISSAMU TABUSHI, PROFESSOR 3
GRAU, em 08/12/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALLAN KARDEC DE LIMA, PROFESSOR DO
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MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LUIZ PEREIRA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SIONARA ELIASARO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA BRAND, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por KARINA BETTEGA FELIPE, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA MADALENA GABRIEL, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL DANIEL NOSEDA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por WALTER MATHEUS DE BASTIANI, Usuário Externo,
em 08/12/2020, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HALISON PEREIRA DOS SANTOS SILVA, Usuário
Externo, em 08/12/2020, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LETICIA FERRAZ DE CARVALHO, Usuário Externo,
em 08/12/2020, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE VOLPE DA CRUZ, Usuário Externo, em
08/12/2020, às 14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por THALITA GILDA SANTOS, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DEISE PREHS MONTRUCCHIO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLEVERSON RENAN DA CUNHA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por HELENA HIEMISCH LOBO BORBA, PROFESSOR
DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO PONTAROLO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/12/2020, às 16:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NILCE NAZARENO DA FONTE, COORDENADOR
DO CURSO DE FARMACIA, em 08/12/2020, às 17:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA CARDOSO GOMES MARCELINO,
Usuário Externo, em 08/12/2020, às 19:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DAYANE ALBERTON, VICE / SUPLENTE
COORDENADOR DO CURSO DE FARMACIA, em 08/12/2020, às 21:54, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULIA BARBOSA DOMINGUES DA SILVA, Usuário
Externo, em 08/12/2020, às 22:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA CRUZETTA DE CARVALHO, Usuário
Externo, em 09/02/2021, às 18:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO FELICIO FERNANDES, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 25/02/2021, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por YANNA DANTAS RATTMANN, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 04/03/2021, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNA BEATRIZ SARI HEY, Usuário Externo,
em 18/08/2021, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 3187368 e o
código CRC 7C8C5E31.
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